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DECRETO Nº . 1.103 
de 8 de Abril de 1968 

Determina mudança de local de feira-livre 
e dá outras providências. 

O Prefeito da Estância de São Jos~ dos Campos 
usando de suas atribuições legais, ,. 

D E C R E T A: 
Artigo 12 - A feira-livre que funciona, às /

quartas-feiras, na Rua Serafim Dias Machado, fica transferida, 
a título precário, a partir do dia 17 do corrente mês, para a 
Avenida do Estado, no trecho entre as Ruas Serafim Dias Macha
do é Felisbino Pinto da Cunha, e Rua Felisbino Pinto da Cunha, 
no trecho entre a Av . do Estado e Rua Minas Gerais. 

Artigo 22 - São absolutamente proibidas as / 
transferências de bancas e autorizações para comerciar nas fei 
ras-livres. 

Elmaho Ferreiraeloso 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de Adm 
nistração em oito de abril de mil novecentos e sessenta e oito 

ve~ra 

Administração. 


